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República Federativa do Brasil 
Estado do Rio Grande do Sul 
Município de Palmares do Sul 

 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 62/2024 

EDITAL 7.415/2024 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
Modo de disputa: aberto  

Processo Administrativo: 512/2024 

 O Município de Palmares do Sul torna público que estará recebendo propostas, 

conforme Art 75, II  da Lei Federal 14.133/2021, para contratação de empresa prestadora de 
serviços no âmbito da segurança, higiene e medicina do trabalho, cujas especificações 
encontram-se no item I deste edital e termo de referência. 

A sessão virtual desta dispensa eletrônica será realizada no seguinte endereço: 
http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/, no dia 02 de julho de 2024, às 09h30min, 
podendo as propostas serem enviados até à mesma data e horário, sendo que todas as 
referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 
1. DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto da presente dispensa de licitação para contratação de empresa 
prestadora de serviços no âmbito da segurança, higiene e medicina do trabalho conforme 
segue:  

Item 1- Elaboração de laudos técnicos 

Subitem Descrição Qtde 

01 LTCAT – Laudo Técnico das Condições do Ambiente do Trabalho 01 

02 PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos 01 

03 PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 01 

04 LIP – Laudos de Insalubridade e Periculosidade 01 

 
2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
2.1. Para fins de habilitação, caso a licitante seja proclamada vencedora, a licitante deverá 
enviar os seguintes documentos, no prazo máximo de 2 horas após a solicitação do servidor 
responsável. 
2.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; ou 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
2.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 
a) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União 
administrada pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta 
Negativa); 
b) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
c) prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
e) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/
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2.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA: prova de inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943.  
2.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: Certidão Negativa de Falência ou 
Concordata expedida pelo distribuidor do Estado da sede/matriz da pessoa jurídica. 
2.1.6 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Comprovante de Registro ou inscrição no Conselho Regional de Medicina da empresa, do 
domicilio ou sede da licitante; 
b) Comprovante de Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia da empresa, 
do domicílio ou da sede da licitante; 
c) A comprovação de disponibilidade de responsável técnico a empresa licitante se dará 
através da prova de inclusão do mesmo no quadro de sócios da empresa licitante, ou 
através de prova de vínculo empregatício mediante a apresentação de contrato de trabalho 
vigente, ou carteira de trabalho assinada ou promessa escrita e assinada pelo profissional 
de que se compromete a ser o futuro responsável técnico pela execução do contrato, no 
caso da empresa ser vencedora do certame.  

d) Apresentação de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 
Proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que 
a empresa executou a qualquer tempo serviços de complexidade similar ou superior à do 
objeto deste edital. 
 
3. DA ENTREGA  
3.1. Após o recebimento da Nota de Empenho o Licitante vencedor terá o prazo de até 30 
(trinta) dias a contar da assinatura do contrato, para entregar os laudos técnicos, sem ônus 
adicional ao Município na Sede Administrativa – sito Rua Nossa Senhora dos Navegantes, 
590, Bairro Centro, Palmares do Sul.  
3.2. A entrega dos laudos deverá ser de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 11h00min 
e das 13h30min às 16h30min. 
3.3. A entrega dos laudos, sendo feita através de transportadora, a mesma deverá esperar a 
conferência dos volumes para o recebimento provisório, a não conferência ocasionará a 
devolução imediata dos volumes. 
3.4. O recebimento definitivo será efetuado após completa conferência dos laudos 
entregues, caso estes não sejam compatíveis com o solicitado, serão rejeitados e colocados 
a disposição do licitante vencedor devendo o mesmo substituí-los por materiais de acordo 
com o solicitado no Edital, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob penas previstas na 
legislação vigente.  
 
4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
4.1. Os pedidos de esclarecimentos por meio do portal de realização desta dispensa, 
sempre no horário de expediente (entre 8h e 17h). Também pelo WhatsApp dos serviços de 
compras e licitações: 51 36683133 
4.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 
4.3. As demais exigências e especificações serão efetivadas conforme LF 14.133/2021 e 
demais legislação vigente pertinente ao objeto, as quais deverão ser observadas e 
cumpridas pelos proponentes. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE PALMARES DO SUL (RS), em 26 de junho de 
2024. 
 

MAURÍCIO DA SILVA MUNIZ 
Prefeito Municipal 

 
REGISTRE - SE E PUBLIQUE – SE 
 
RODRIGO MACHADO MARTINS 
Secretário de Administração 
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TERMO DE  REFERÊNCIA - TR 

 

1. OBJETO 
O presente termo de referência tem como seu objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS NO ÂMBITO DA SEGURANÇA, HIGIENE E MEDICINA 
DO TRABALHO. 
Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações: 
01 PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos), 01 LTCAT – Laudo Técnico das 
Condições Ambientais de Trabalho, 01 LTIP – Laudo Técnico de Insalubridade e 
Periculosidade, 01 PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional.  
As quantidades será conforme descrição abaixo: 

Item DOCUMENTO - Laudo QTDE  

01 LTCAT – Laudo Técnico das Condições do 
Ambiente do Trabalho 

01 

02 PGR – Programa de Gerenciamento de 
Riscos 

01 

03 PCMSO - Programa de Controle Médico de 
Saúde Ocupacional 

01 

04 LIP – Laudos de Insalubridade e 
Periculosidade 

01 

 
Quantidade de servidores estável, CLT, contratados e cargo em comissão e conselheiros 
tutelar 

CATEGORIA QUANTIDADE 

Funcionário estatutário 432 

CLT  17 

Cargo em Comissão – Agente Político 31 

Conselheiro Tutelar 05 

Professores 150 

Professores Contrato 45 

Demais contratos 88 

Demais contratos – CLT 02 

 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
Este Termo de Referência está fundamentado no Estudo Técnico Preliminar que antecede 
este Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta é a contratação de empresa de serviços especializado na área de 
medicina do trabalho, saúde ocupacional e segurança do trabalho e de conformidade com 
Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho (NR7 e NR9, entre outras), que tratam 
da segurança e saúde dos funcionários no local de trabalho, garantindo assim o fiel 
cumprimento dos direitos e deveres dos empregados e da empresa, por intermédio de 
soluções adequadas para cada caso, minimizando custos e riscos na área trabalhista. 
Busca-se, ainda, atender as exigências legais quanto a Saúde Ocupacional, bem como 
orientar e estabelecer normas para preservar a integridade física e mental dos mesmos, 
como política de saúde no trabalho.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os serviços especializados de na área de medicina do trabalho, saúde ocupacional e 
segurança do trabalho tem natureza de serviços comum, tendo em vista que seus padrões 
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de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações 
usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.2. O preço cotado inclui todas as despesas de custo, seguro e frete, encargos sociais e 
trabalhistas, ou de qualquer natureza. 
4.3. O prazo de entrega dos serviços será de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do 
contrato.  
4.4. A contrata deverá visitar os prédios públicos e locais de trabalho acompanhado do 
Técnico de Segurança do Trabalho do município para elaboração dos Programas e laudos.   
4.5. A Nota de empenho será enviada digitalmente para o e-mail informado pelo licitante 
vencedor. 
4.6. A contratação será realizada por meio de dispensa de licitação, s.m.j., devido ao valor 
do serviço solicitado, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigo 75, 
inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.7. Para a dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que 
atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os 
seguintes documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 
14.133/2021:  

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
Qualquer documento que comprove sua existência jurídica, conforme artigo 66 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, como, por exemplo: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (o consolidado ou acompanhado de 

todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em  exercício; 

d) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
Regularidade perante a Fazenda Federal; 
Regularidade perante a Fazenda Estadual; 
Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do  licitante; 
Regularidade relativa à ao FGTS; 
Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas); 
Todos os documentos neste tópico mencionados deverão ser apresentados na forma prevista 

na Lei 14.133/2021, essencialmente em seu artigo 68, ou naquelas legislações por ela 
referenciadas. 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei nº 14.133/2021): 

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

QUANTO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Comprovante de Registro ou inscrição no Conselho Regional de Medicina da empresa, do 
domicilio ou sede da licitante; 
b) Comprovante de Registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia da empresa, 
do domicílio ou da sede da licitante; 
c) A comprovação de disponibilidade de responsável técnico a empresa licitante se dará 
através da prova de inclusão do mesmo no quadro de sócios da empresa licitante, ou 
através de prova de vínculo empregatício mediante a apresentação de contrato de trabalho 
vigente, ou carteira de trabalho assinada ou promessa escrita e assinada pelo profissional 
de que se compromete a ser o futuro responsável técnico pela execução do contrato, no 
caso da empresa ser vencedora do certame..  
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d) Apresentação de, no mínimo 1 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da 
Proponente, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que 
a empresa executou a qualquer tempo serviços de complexidade similar ou superior à do 
objeto deste edital. 
4.8. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Os serviços deverão ser entregues ou executados nos seguintes prazos: 
5.2 Os laudos LTIP e LTCAT, deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias após a assinatura 

do contrato administrativo; 
5.3 O programa PCMSO e PGR deverão ser entreguse em até 3 0 (trinta) dias após a 

assinatura do contrato administrativo; 
5.4 Não poderá ser cobrada nenhuma taxa, contribuição ou encargos dos servidores 

encaminhados pela Secretaria de Administração, não podendo os mesmos sofrer qualquer 
tipo de constrangimento. 

 
5.5 Os laudos (LTIP e LTCAT) e programas (PCMSO e PGR), deverão ter apresentação do(s) 

responsável(eis) técnico(s) pela elaboração dos mesmos, contendo o número de CREA 
e/ou CRM, RG e CPF, bem como a empresa especializada que representa. 

5.6 Os laudos (LTIP e LTCAT) e programas (PCMSO e PGR) deverão ser entregues em modo 
físico e digital. 

5.7 Os laudos (LTIP e LTCAT) e programas (PCMSO e PGR) se necessário atualização, 
complentação ou refazer os mesmos, será sem ônus para o município.  

5.8 A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício entre o Município  perante 
o fornecedor, sendo de sua responsabilidade o transporte, descarregamento, 
deslocamentos, estadia, alimentação e transporte de profissionais, pagamento de 
impostos taxas, encargos e tributos que incidirem sobre a prestação de serviço. 

 
VEDADO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EMPRESAS TERCEIRIZADAS 

(SUBCONTRATAÇÃO). 
Detalhamento de alguns dos serviços a serem prestados. 

1. ELABORAÇÃO DO PGR – PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE   RISCOS 

Executar a elaboração do PGR, realizando a integração entre os Laudos Técnicos de 
Periculosidade e Insalubridade, LTCAT, e PCMSO, para todos os locais de prestação de 
serviços dos servidores e estagiários, e qualquer outro local em que  o Município designe 
servidores e ou estagiários para o exercício de suas funções no período de vigência do 
contrato. 

A CONTRATADA deverá rever, sempre a pedido do Município, face a alterações que 
possam ocorrer nos locais de trabalho no período de execução do contrato, os riscos 
ambientais a que os funcionários e estagiários estão submetidos, sem acréscimo aos 
valores inicialmente ofertados. 

Atender às normas vigentes e fornecer as informações de forma detalhada necessárias à 
realização e consecução dos seus objetivos. 

Sem prejuízo das demais exigências legais e normativas, será obrigatória a observação 
dos agentes por setor, quantificando, quando possível e/ou qualificando os riscos físicos, 
químicos, biológicos e de acidentes, com uso de equipamentos adequados, utilizando, no 
mínimo, dosímetro, decibelímetro, termômetro e luxímetro. Especificar os materiais, 
métodos e equipamentos utilizados para sua elaboração no PGR. 

Apresentar os laudos de calibração dos equipamentos de medição utilizados. 

Propor soluções a fim de eliminar ou atenuar os riscos, apresentando se for o caso, a 
pedido do Município, de forma detalhada, as medidas a serem tomadas, cumprindo 
totalmente as exigências da Norma Regulamentadora nº 9 do Ministério do Trabalho. 
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A CONTRATADA deverá apresentar o PGR em até 30 (trinta) dias após a assinatura do 
contrato administrativo; ou quando se fizer necessária atualização, conforme solicitação do 
município. 

 

SERVIÇOS MÉDICOS DO TRABALHO 

A CONTRATADA deverá realizar às suas expensas, TODOS os serviços, relacionados à 
Medicina do Trabalho, em conformidade com a atual Legislação (e quaisquer alterações 
posteriores), Normas Regulamentadoras e Instruções Normativas, dentre outros: 

Elaborar, coordenar, controlar e executar o PCMSO – Programa de Controle Médico e 
Saúde Ocupacional, seguindo procedimentos básicos e condutas clínicas em Medicina 
Ocupacional, com o intuito de prevenir, rastrear e diagnosticar precocemente os agravos à 
saúde do trabalhador, atendendo completamente a Portaria Nº 3.214, de 08/06/1978, 
Norma Regulamentadora nº 7 do Ministério do Trabalho, ou modificações legais que 
entrem em vigor no período. 

No PCMSO deverão constar todos os exames clínicos e complementares e sua respectiva 
periodicidade por cargo ou função, quantificando e qualificando-os. 

O PCMSO deverá obedecer a um planejamento em que estejam previstas ações de saúde 
a serem executadas durante o ano, devendo ser objeto de relatório anual. 

O relatório anual deverá ser discriminado, por setores, o número e a natureza dos exames 
médicos, incluindo avaliações clínicas e exames complementares, assim como o 
planejamento para o próximo ano. 

Investigar possíveis diagnósticos com classificação de Perda Auditiva por Ruído – PAIR, 
relacionada ao trabalho, decorrente de exposição continuada a níveis elevados de pressão 
sonora, comunicando imediatamente ao município. 

Auxiliar no preenchimento da CAT, quando houver necessidade. 

A CONTRATADA deverá apresentar o relatório do PCMSO (Planilha de Riscos e 
Documento Base contendo os Exames detalhados por cargo ou função, ou outros 
semelhantes) em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato administrativo; ou 
quando se fizer necessária atualização, conforme solicitação do município.. 

Atender a municipalidade, caso solicitado, quando da realização de perícias, visando 
aposentadoria de servidores, atuando, se necessário, e fornecendo as informações 
relativas ao seu trabalho no município. 

LAUDO TÉCNICO DE INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE (LTIP) 

A CONTRATADA deverá elaborar Laudo Técnico de Insalubridade conforme as normas 
vigentes, notadamente ao que estabelece a Portaria Nº 3.214, de 08/06/1978, Norma 
Regulamentadora nº 15 do Ministério do Trabalho e demais normas vigentes. A 
CONTRATADA deverá reavaliar a exposição de todos os servidores a agentes ambientais, 
atestando sua exposição ou não, e seu respectivo grau, por servidor/estagiário. 

O Relatório de reavaliação, descrita no item anterior, deverá ser confeccionado em 
relatório individual por servidor, expedido apenas nos casos de exposição e apartada do 
Laudo Técnico de Insalubridade. 

Em casos específicos e a pedido do Município, a CONTRATADA deverá rever os relatórios 
de exposição a agentes ambientais dos servidores, bem como o próprio Laudo Técnico de 
Insalubridade, expedindo dessa forma, novo relatório, sem ônus ao município. 

Os relatórios ora descritos deverão ser elaborados mediante avaliação do diagnóstico da 
realidade e com utilização de material e equipamentos adequados, fundamentando-se em 
dados, valores e resultados obtidos, especificando a metodologia, materiais e 
equipamentos utilizados. 

A prestação dos adicionais de insalubridade será revista anualmente ou a qualquer tempo 
a pedido do município, a partir de atualização de PGR, PCMSO e laudos afins por serviço 



7 
 

especializado contratado para esse fim, mediante providência a ser encaminhado pelo 
corpo técnico de segurança do trabalho, com apoio do Setor de Recursos Humanos. 

A CONTRATADA deverá apresentar o Laudo Técnico de insalubridade em até 30 (trinta) 
dias após a assinatura do contrato administrativo; ou quando se fizer necessária 
atualização, conforme solicitação do município. 

A CONTRATADA deverá elaborar Laudo Técnico de Periculosidade conforme as normas 
vigentes, Norma Regulamentadora nº 16 do Ministério do Trabalho. 

A CONTRATADA deverá reavaliar a exposição de todos os servidores aos riscos 
ambientais, atestando sua exposição ou não, por servidor/estagiário: 

O Relatório de Reavaliação descrita no item anterior, deverá ser confeccionado em 
relatório individual por servidor, expedido apenas nos casos de exposição e apartada do 
Laudo Técnico de Periculosidade. 

Em casos específicos e a pedido do Município, a CONTRATADA deverá rever os relatórios 
de exposição aos ricos dos servidores, bem como o próprio Laudo Técnico de 
Periculosidade, expedindo dessa forma, novo relatório, sem ônus ao município. 

Os relatórios ora descritos deverão ser elaborados mediante avaliação do diagnóstico da 
realidade e com utilização de material e equipamentos adequados, fundamentando-se em 
dados, valores e resultados obtidos, especificando a metodologia, materiais e 
equipamentos utilizados. 

A prestação dos adicionais de periculosidade será revista anualmente ou a qualquer tempo 
a pedido do Superintendente, a partir de atualização de PGR, PCMSO e laudos afins por 
serviço especializado contratado para esse fim, mediante providência a ser encaminhado 
pelo corpo técnico de segurança do trabalho. 

A CONTRATADA deverá apresentar o Laudo de Periculosidade em até 30 (trinta) dias 
após a assinatura do contrato administrativo; ou quando se fizer necessária atualização, 
conforme solicitação do município.  

LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES DO AMBIENTE DE TRABALHO (LTCAT) 

A elaboração do LTCAT – subscrito por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 
do trabalho - tem como objetivo identificar a exposição aos agentes físicos, químicos, 
biológicos ou a associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física do 
trabalhador, para fins de concessão da aposentadoria especial, nos termos da IN 45/INSS. 

O LTCAT deve conter informações sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou 
individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e 
recomendações sobre a sua adoção no respectivo estabelecimento, observado os 
seguintes aspectos: 

I – se individual ou coletivo;  

II – identificação da empresa; 

III – identificação do setor e da função;  

IV – descrição da atividade; 

V – identificação de agente nocivo capaz de causar dano à saúde e integridade física, 
arrolado na Legislação Previdenciária; 

VI – localização das possíveis fontes geradoras; 

VII – via e periodicidade de exposição ao agente nocivo; 

VIII – metodologia e procedimentos de avaliação do agente nocivo;  

IX – descrição das medidas de controle existentes; 

X – conclusão do LTCAT; 
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XI – assinatura do médico do trabalho ou engenheiro de segurança; e XII – data da 
realização da avaliação ambiental. 

  

O LTCAT deverá abranger todas as profissões/funções e respectivos locais/ambientes de 
trabalho (Ex.: engenheiro agrônomo lotado no escritório central, engenheiro agrônomo 
lotado em unidade local/campo, etc). 

O LTCAT deverá ser renovado sempre quando houver alterações no ambiente de trabalho, 
entendidas essas como: 

I - mudança de layout; 

II - substituição de máquinas ou de equipamentos; 

III - adoção ou alteração de tecnologia de proteção coletiva; 

IV - alcance dos níveis de ação estabelecidos no subitem 9.3.6 da NR-09, aprovadas 
pela Portaria nº 3.214, de 8 de junho de 1978, do MTE, se aplicável;  e 

V - extinção do pagamento do adicional de insalubridade. 

A CONTRATADA deverá elaborar Laudo Técnico das Condições do Ambiente de Trabalho 
conforme as normas vigentes. 

A CONTRATADA deverá apresentar o Laudo Técnico das Condições do Ambiente  de 
Trabalho em até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato administrativo; ou quando se 
fizer necessária atualização, conforme solicitação do município. 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos. 

O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato. 

Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a regularidade fiscal da 
empresa. 
A fiscalização ficará a cargo da servidora Srº. Luciano Avila dos Santos, Técnico de 
Segurança do Trabalho. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade  

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. 

O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 
que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 

O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

O contratante realizará o pagamento em até 10 (dez) dias contados da apresentação do 
documento fiscal/fatura correspondente. 

O pagamento será realizado por meio de pagamento de fatura em favor da contratada. 

A nota fiscal/fatura será emitida pela contratada após o recebimento definitivo dos bens e 
em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, 
acrescida, sempre que possível, das seguintes informações: 

indicação do número do contrato; 
indicação do objeto do contrato; 
destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, 

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver; 
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conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal. 
A nota fiscal/fatura deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme 
tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil nº 1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o destaque deste 
imposto no corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não 
incidência ou alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o 
enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das 
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à 
natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente 
até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, 
neste caso, qualquer ônus à contratante. 

Deverão ser apresentados pela contratada com a nota fiscal/fatura, podendo acarretar 
possível atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 

presentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, 
inclusive com o Município de Palmares do Sul. 

apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

O contratante fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou 
contribuição determinada por legislação específica, sendo que a contratante se reserva o 
direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será selecionado por meio de realização de dispensa eletrônica, s.m.j, devido 
ao valor do serviço solicitado, com critério de julgamento por menor preço, nos termos do 
artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de R$ 29.919,00 (vinte e nove mil novencentos e 
dezenove reais). 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 
orçamentária: 

03 Secretaria de Administração 

01 Secretaria de Administração 

2012 Manutenção da Secretaria de Administração 

3390.39.05 Serviços Técnicos Profissionais - 802 

 

 


